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LEI Nº 330 / 2009

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE JABORANDI - BA A
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO: PÚBLICA .-. CIP, PREVISTA NO
ARTIGO 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

   

| DE JABORANDI-BA, no uso de suas
vigor, Faço saber que a Câmara Municipal aprova e

O PREFEITO MUNI
atribuições conferidas na Legislação €
eu sanciono a seguinte lei:

' Art. 1º - Fica instituída no Município de Jaborandi a Contribuição para Custeio do

Serviço de Iluminação Pública - GIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal.

Parágrafo único. - O: serviço previsto no caput deste artigo compreende a

iluminação de vias, logradour: mais: bens públicos de, uso comum, além da

instalação, manutenção, melh ntoe exparisão da rede de iluminação pública

municipal. : à

   

Art. 2º - À ContribuiçãoincideSóbre a propriedade, o domínio útil ou a posse, a

qualquer título, de imóveis, edificados. ou não, situados no território do Município de

Jaborandi. Ê í x

Art. 3º - Sujeito passivo y' Contribuição é o proprietário, o titular do domínio útil

ou possuidor, a qualquertítulo,

dé

imóveis, edificados ou não, situados no Município de

Jaborandi. as

 

81º São sujeitos passivos sólidários da CIP, o locatário, o comodatário ou

possuidorindireto, a qualquertítulo; de imóvel edificado ou terreno situado no território

do Município e que possua ounão ligação privada e regular de energia elétrica. 
   

   

   
   
  

  

82º O: lançamento da ulição poderá ser feito indicando como obrigado

qualquer dos sujeitos passi iários.

 

xo, em moeda corrente, sendo lançado anualmente

edificados e, mensalmente pela Cóncessionária
astro.

Art. 4º - O valor da CIP.sei
pelo Município para os imóvei
para os edificadose ativos em seu

Parágrafo primeiro - A Contribuição para custeio do serviço de Iluminação

Pública - CIP será calculada:Sobre o valorlíquido da fatura - consumoativo, consumo

reativo excedente, demanda “é demanda reativa excedente, na forma prevista

neste artigo e será limitado :em ara cada VA consumidora, conforme tabela

do art. 6º. a

a da
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os da contribuição, os consumidores da classe:Parágrafo segundo - t u
blico Estadual, Federal ou Municipale Iluminaçãoresidencial de O — 30 kw/h,

Publica

Parágrafo terceiro -'| máximo estabelecido nesta lei poderá seralterado
mediante solicitação do muniei)

 

 
ável de acordo com a área e a localizaçãodos

| Com: àquantidade de consumo e categoria de
idencial), no caso de contribuintes proprietários,
es, a título precário ou não, de imóveis edificados.

 

Art. 5º - A contribuição:sei
imóveis não edificados e de ac
consumidor (residencial e não.
titulares do domínio útil, ou possui

 

Art. 6º - Para q exercício de 2010, ficam estabelecidos os seguintes valores e
alíquotas da CIP:   

 

   
  
    

1-: CONTRIBUINTES PRÓI
POSSUIDORESDE IMÓVEIS »

1 ÁRIOS, TITULARES DO DOMÍNIO UTIL OU
EDIFICADOS:

Eri
14. PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 1º DIVISÃO FISCAL(SEDE).

* A) Área até “200” m2: R$(24;00):por ano;
' B) Área de “201 a 300” m2: R$/(30,00) por ano;
C) Área superior a “301".m2: R$.(36/00) porano;

    

 

12: PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 2º DIVISÃO FISCAL(SEDE).
A) Área até "200" m2: R$/(18, j
B) Área de “201 a 300" m2: E 100) por ano; :
C) Área superior a “301” m2: R$ (30,00) por ano;

 1.3: PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 3º DIVISÃO FISCAL (POVOADOS).
A) Área até “200” m2: R$ :
B) Área de 201 a 301º R
C) Área superior a “301” mi

  
   

8,00) por ano;
19,20) por ano;

| -- CONTRIBUINTES: PROPRIETÁRIOS, TITULARES DO DOMÍNIO ÚTIL,
POSSUIDORES, A TÍTULO PRECÁRIO OU NÃO, DE IMÓVEIS EDIFICADOS E
QUE TENHAMLIGAÇÃO ULAR E PRIVADA DE ENERGIA ELÉTRICA NO
MUNICÍPIO. 3
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Trabalhandopara oresosr

 

CLASSE
'ALO DE CONSUMO

— kWh/m

 

= % LIMITE

 

RESIDENCIAL

 

16 30. 0,00 0,00
 

5,00%. 15,00
 

|De31até50
|D 6,40% 15,00
 

7,20%, 15,00
 

8,50% 15,00
 

10,80%. 15,00
 

12,00% 20,00
 

 

12,00% 20,00
 

De451até 650 15,00% 20,00
 

De:651até 1000 15,00% 26,00
 

De1001 até 2000 15,00% 26,00
   | Acima de 2000  15,00%   26,00
 

  

 

CLASSE
INTERVALO:DE CONSUMO
À kWh/m 

% LIMITE

 

CONSUMO
PRÓPRIO

10,00% 26,00

 

10,00% 26,00
 

10,00% 26,00
 

 

10,00% 26,00
 

De Blaté100 10,00% 26,00
 

De I0laté 200 10,00% 26,00
 

 

=| De201até 300 15,00% 26,00
 

 

EDé30taté 450

 

15,00% 26,00
 

15,00% 26,00
 

15,00% 26,00
 

15,00% 26,00
    15,00%  26,00  
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LIMITE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     
 

  
   

 

ALO DE CONSUMO %
CLASSE in HS

COMERCIAL 10,00% |20,00
É ( 10,00% [20,00

é 10,00% |20,00
De lat 10,00% -[25,00
[De 8até100: 10,00% [25,00
De 10laté 200 10,00% [30,00
De 201até 300 15,00% [35,00
De301até 450 15,00% [40,00
De 451até650 15,00% |45,00
[De651 15,00% [50,00
De 1001até 2000 15,00% | 55,00
Acimade-2000 15,00%

|

60,00

ALODE CONSUMO %

|

LIMITE
CRS &Wh/m R$

INDUSTRIAL Até 30 10,00% |30,00

Je 3Laté50 10,00% [30,00
De 51até 60 10,00% [30,00
De 6laté80 10,00%

—

|30,00
De 8laté 100 10,00% [30,00
[De T0laté 200 10,00%  |30,00

| De20laté 300 10,00%  |35,00

"De

30laté 450 10,00%

-

[40,00
De45faté650 10,00% [45,00
[De651

até

1000 10,00% —|50,00
"|Deló 10,00%. [55,00

10,00% -[60,00     
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Ê

b : QE ê

) CLANSE | INTERVALO DE CONSUMO % LIMITE 5
kWh/m R$

, PODER PÚBLICO 0,00% |R$0,00 8
) ESTADUAL E/OU 8
, FEDERAL E/OU S
) MUNICIPAL É 8
) De 3Laté50 0,00% [R$ 0,00 &

De'51até 60 0,00%  |R$0,00 z
, De 6laté 80 0,00% |R$0,00 ê
, De8Taté 100 0,00% |R$0,00 E
| |De:10Taté200 0,00%. [R$:0,00 8
| De 201até 300 0,00% [R$0,00 &
| De30até 450 0,00%. |R$0,00 4

é 0,00%  |R$0,00 õ
t | De 651 até 1000 : 0,00% R$0,00 ç
| ; “| De 1001-até 2000 0,00% —|R$0,00 &

; Acimade 2000 0,00% |R$0,00 o

i
»

i =

! |
: : z
EVALO DE CONSUMO % LIMITE E

CLASSE É EWh/m R$ ã
RURAL AO O 10,00% [15,00 7

De 31 até50 10,00% [15,00 a
De 5Taté60 10,00%. [15,00 ê
De 6laté80. 10,00% [15,00 5

ore o | DEBlaté 100 10,00% [15,00 g
E “"|De10laté200 10,00% [15,00

De201até 300 |. 10,00%” [20,00
De 301até 450 10,00% [20,00
De45laté650 10,00% [20,00
De651até 1000 10,00% |26,00
[De1001até 2000 10,00% |26,00

ma de 10,00%. |26,00      
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INTERVALO DE CONSUMO % LIMITECLASSE im "R$

SERVIÇO PÚBLICO | 10,00% [30,00
Ê : 10,00% |30,00

10,00% [30,00
10,00% [30,00

De Bié0O 10,00% [30,00
De10taté 200 10,00% |30,00
De 201até 300 10,00% -|35,00
De30até450 10,00% 40,00
De 4Staté 650 10,00% [45,00
[De651 até 1000 10,00% [50,00
De1001até 2000 10,00% [55,00
Acima de 2000 10,00% 60,00

i INTERVALO DE CONSUMO *% LIMITECLASSE im És:

ILUMINAÇÃO ) 0,00% [R$ 0,00
PÚBLICA Ê :
= De 31 até 50 0,00% |R$0,00

De 5Laté 60 0,00% |R$0,00
[De6Taté80 0,00% |R$ 0,00
De87até:100 0,00% |R$0,00
De 10laté 200 0,00% |R$0,00
De 201até300 0,00% |R$0,00
De30laté 450 0,00%  |R$0,00
De451até 650 0,00% |R$0,00
De.651até1000 0,00% |R$0,00

— |De 1001 0,00%. R$ 0,00
0,00% |R$0,00     
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INTERVALO DE CONSUMO % LIMITE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLASSE tm R$

REVENDA Até30 10,00% |30,00
De 31 até 50 10,00% |30,00
De51até 60 10,00%  |30,00
De 6laté80 10,00% - 30,00
De8laté100 10,00% [30,00
Del0laté 200 10,00% [30,00
De20laté 300 10,00% [35,00
De 301até 450 10,00% 40,00
De45laté 650 10,00% | 45,00

â 10,00% 50,00
“| De 1001até 2000 10,00%. |55,00
       | Acimã de 2000 : 10,00% 60,00

$1º A determinação da.classeleategoria de consumidor observará as normas da
Agência Nacional de Energia Elétrica'- ANEEL - ou órgão regulador que vier substituí-
la.

  

82º Caso seja, por forma: era, admitida a correção monetário de débiis
fiscais por período inferior a um ajoil, O valor da CIP devida mensalmente passará a
ser atualizada em periodicid dermensal, a partir do mês subsequente aoda previsão
normativa federal. E

Art. 7º - O lançamento da CIP será'feito diretamente pelo Município, anualmerite,

juntamente com o IPTU ou não; relativamente à contribuição devida pelos proprietários,
titulares de domínio-útil e possuidores de imóveis não edificados, na formadisposta em
regulamento, o “qual deve estabelecer, inclusive, o prazo de pagamento da
contribuição. a Rua

roprietários, titulares do domínio útil, possuidores, a
àm ligação: regular e privada de energia elétrica,

será lançada mensalmente e-será paga juntamente com a fatura de energia elétrica, na
forma de contrato-a ser firma entre o Município e a empresa concessionária
distribuidora: de energia elétrica titular da concessão para distribuição de energia no
território do Muntainio:

Art. 8º - A CIP devida E
títulos. precários ou não, é-que
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AHIA é

1655-000 - To. (77) 3683-2138 « Fax: 3683-2152

) este artigo deverá, obrigatoriamente, prever
repasseaté o 15º dia do mi te ao daão pela concessionária ao
Município, admitida, a retenção ontantes necessários para a liquidação de
quaisquer obrigações relativos fornecimento de energia elétrica para o serviço de
manutenção da Iluminação Pública, incluindo-se a melhoria e a ampliação das
instalações elétricas, bem encargos financeiros destinados a suprir “a
expansão e modernização do de-lluminação Pública.

81º O contrato a que

o

RES

Art. '9º - Fita criado O Fundo Municipal. dê Iluminação Pública - FUMIP, de
natureza contábil e administrad 1 Secretaria da Fazenda Municipal, para o qual
deverão ser destinados todos Os| Os arrecadados com a CIP e que deverá custear
os serviços de iluminação públi vistos nesta Lei.

   

  

 

 

Art. 10º - O Poder Execu ivo deverá regulamentar a aplicação desta lei, inclusive
firmando convênio a que se: refere o “caput' do artigo 9º, no prazo de 30 (trinta) dias
após sua publicação. pega S

Art. 11º - Esta Lei entra em Vigor na datã de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Ema

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE. JABORANDI - BA, em 24 de
Dezembro de 2009. Ê

Sanciono a presente
Lei em 24/12/2009

meaDA SILVA
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